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 Portaria n.º 110/2010

de 23 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 625/2008, de 22 de Julho, foi renovada 
a zona de caça municipal dos Verdins (processo n.º 2960-
-AFN), até 30 de Junho de 2014, situada no município de 
Castro Marim, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caçadores «Os Verdins».

Pela Portaria n.º 385/2009, de 9 de Abril, foram desa-
nexados da referida zona de caça vários prédios rústicos, 
tendo a mesma ficado com a área de 2099 ha.

Entretanto, alguns proprietários de terrenos inseridos 
na zona de caça municipal referida requerem a exclu-
são dos mesmos e, simultaneamente, a Associação de 
Caça do Sapal -Chão requer a concessão de duas zonas 
de caça associativa que incluam aqueles terrenos, entre 
outros.

Cumpridos os preceitos legais, e com base no disposto 
no artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, com fundamento no 
disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em conjugação com 
o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º e na alínea a) do 
artigo 40.º, todos do diploma supra -identificado, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Castro 
Marim, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delega-
das pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas no despacho n.º 78/2010, de 5 de 
Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal dos Verdins 
(processo n.º 2960 -AFN) vários terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia de Castro Marim, município de Castro Ma-
rim, com a área de 319 ha, ficando a mesma com a área 
de 1780 ha, conforme a planta anexa a esta portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Concessão

1 — É concessionada a zona de caça associativa 
do Sapal -Chão (processo 5427 -AFN) à Associação 
de Caça do Sapal -Chão, com o número de identi-
ficação fiscal 508817404 e sede no sítio de Sapal-
-Chão, 8950 -275 Castro Marim, pelo período de 12 
anos, renovável automaticamente, constituída pelos 
prédios rústicos sitos na freguesia de Castro Marim, 
município de Castro Marim, com a área de 245 ha, 
conforme a planta anexa a esta portaria e que dela faz 
parte integrante.

2 — É concessionada a zona de caça associativa 
da Vista Real (processo n.º 5428 -AFN) à Associação 
de Caça do Sapal -Chão, com o número de identifica-
ção fiscal 508817404 e sede no sítio de Sapal -Chão, 
8950 -275 Castro Marim, pelo período de 12 anos, 
renovável automaticamente, constituída pelos prédios 

rústicos sitos na freguesia de Castro Marim, municí-
pio de Castro Marim, com a área de 97 ha, conforme 
a planta anexa a esta portaria e que dela faz parte 
integrante.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

As concessões referidas no artigo anterior só produzem 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 10 de Fevereiro 
de 2010. 
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 Portaria n.º 111/2010
de 23 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1280/2001, de 15 de Novembro, alte-
rada pela Portaria n.º 1174/2002, de 29 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Castelo Branco a 
zona de caça associativa de Abrunheiros e Aravil (processo 
n.º 2676 -AFN), situada no município de Castelo Branco.

Pela Portaria n.º 1305/2009, de 19 de Outubro, foram 
anexados a esta zona de caça vários prédios rústicos, tendo 
ficado com a área de 1050 ha.

Verificou -se, entretanto, haver um erro na Portaria 
n.º 1305/2009, uma vez que não é referida correctamente 
a freguesia onde se localizam os terrenos que se anexam, 
pelo que se torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo único

O n.º 1.º da Portaria n.º 1305/2009, de 19 de Outubro, 
passa a ter a seguinte redacção:

«1.º São anexados à zona de caça associativa 
de Abrunheiros e Aravil (processo n.º 2676 -AFN) 
os prédios rústicos sitos na freguesia de Ladoeiro, 
município de Idanha -a -Nova, com a área de 80 ha, 
ficando a mesma com a área total de 1050 ha, con-
forme planta anexa a esta Portaria e que dela faz 
parte integrante.»

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Fevereiro 
de 2010. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 5/2010/A

PROENERGIA — Sistema de incentivos à produção 
de energia a partir de fontes renováveis

Os grandes objectivos da política energética — segurança 
do abastecimento, eficiência, competitividade económica e 
protecção do ambiente — constituem desafios estratégicos 
para a Região Autónoma dos Açores, face à volatilidade 
do custo dos combustíveis fósseis, bem como aos condi-
cionalismos e fragilidades ambientais do seu território.

Com efeito, devido à dispersão geográfica, pequena 
dimensão dos mercados, impossibilidade de acesso às redes 
transeuropeias de energia, transporte dos combustíveis e 
total dependência do exterior quanto ao abastecimento de 
combustíveis fósseis, os custos associados à gestão dos 
sistemas energéticos, nos Açores, são muito elevados.

Importa, pois, maximizar o aproveitamento dos recursos 
energéticos endógenos, garantindo simultaneamente os 
mais elevados níveis de qualidade da energia disponibili-
zada a todos os açorianos, sem descurar as questões ligadas 
à sua correcta utilização.

Registe -se ainda os compromissos de Portugal face ao 
Protocolo de Quioto e das metas nacionais estipuladas para 
a redução de emissão de gases de efeito de estufa.

Neste contexto, e com o objectivo de maximizar a utili-
zação de energias renováveis por parte das empresas e das 
famílias, foi criado o PROENERGIA — Sistema de incentivos 
à produção de energia a partir de fontes renováveis, através 
Decreto Legislativo Regional n.º 26/2006/A, de 31 de Julho.

Passados quase três anos importa, no entanto, introduzir 
algumas alterações àquele diploma tais como a redução do 
limite investimento mínimo exigido às empresas, a desbu-
rocratização dos procedimentos, a inclusão da elegibilidade 
de despesas que decorram de imposições legais, a alteração 
do limite máximo do apoio, assim como a remoção do 
limite de venda à rede pública de excedentes do autocon-
sumo, no caso da produção de electricidade.

Acresce a isto que o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro, que aprova a Orgânica 
do X Governo Regional dos Açores, extinguiu a Direcção 
Regional do Comércio, Indústria e Energia, transitando os 
meios, efectivos, competências, direitos e obrigações que 
lhe estavam afectos, no que respeita ao sector da energia, 
para a Direcção Regional de Energia, na dependência do 
Secretário Regional do Ambiente e do Mar, o qual passa a 
exercer competências em matéria de energia. Face a estas 
alterações orgânicas, parece aconselhável a transferência da 
gestão do sistema de incentivos em causa para a direcção 
regional com competência em matéria de energia.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e do n.º 1 do 
artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma estabelece o sistema de incentivos 
à produção de energia a partir de fontes renováveis da 




